
Proc. Administrativo 19- 2.943/2026

De: HELOISA P. - AJUR

Para: SAD - DLIC - Departamento de Licitação 

Data: 08/06/2026 às 17:18:16

Setores envolvidos:

SMS, SAD - DC, SEFIP, SAD - DLIC, AJUR, SMS - GAML, SEFIP - DPLAN, SMS - GCONT, SMS - HDSH - ENF, SMS-

HDSH - CCIH, GAB - PREF, SMS - HDSH - CME, SAD - GERCOM, SAD - DIR, SMS - NGDC

Aquisição de  Poltronas Destinadas ao Hospital Municipal de Chapadão do Sul conforme

emenda estadual nº  2025EM000036 (Fundo a Fundo Eventual Custeio e Investimento - SES Nº

2025TR003237)

 

 Segue parecer.

_

Heloísa Helena Laurindo Pettenan

OAB/MS 16.899

Assessora Jurídica

Anexos:

Processo_121_2026_PE__045_2026_Minuta_Edital_Contrato_Aquisicao_de_Poltronas.pdf
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PARECER JURÍDICO PRÉVIO SOBRE O EDITAL E A MINUTA DO CONTRATO. 

(NLLC – Lei nº 14.133/2021) 

 

(MODELO PADRONIZADO NOS TERMOS DOS ARTS. 19, IV E 25, §1º DA LEI CITADA – 

DEVIDAMENTE MODIFICADO PARA A REALIDADE DO ENTE PÚBLICO MUNICIPAL)  

(ANÁLISE PROVENIENTE DO ART. 53 DA LEI CITADA – EM CONFORMIDADE COM OS 

DECRETOS MUNICIPAIS QUE REGULAMENTARAM A NLLC E RESPECTIVAS PORTARIAS). 

 

INTERESSADA:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL – MS. 

ASSUNTO: LEGALIDADE DAS MINUTAS DO EDITAL E DO CONTRATO – 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2026 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 121/2026 – NOS TERMOS DO ART. 25, §1º DA NLLC.   

 

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE POLTRONAS PARA O HOSPITAL 

MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL CONFORME EMENDA ESTADUAL Nº 

2025EM000036 (FUNDO A FUNDO EVENTUAL CUSTEIO E INVESTIMENTO - SES Nº 

2025TR003237) - MUNIDO DOS DENOMINADOS ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA - EM ATENÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES 

E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

 

EMENTA: LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2026. Processo 

Administrativo Virtual nº 2.943/2026 – (1. Doc.). 
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Trata-se de análise que versa sobre a legalidade do Edital (anexos) e Minuta 

do Contrato - na modalidade licitatória Pregão na forma Eletrônica – Menor Preço por Item - 

nº 045/2026 - Processo Administrativo Virtual nº 2.943/2026 – (1. Doc.) – observadas as 

regrativas insertas nas Leis Complementares nº 123/06 e 147/14 – vide art. 25, §1º da NLLC.  

  

O presente Edital, acompanhado da Minuta do Contrato (Ata de Registro de 

Preços), estabelece as normas para o processo licitatório, OBJETIVANDO A SELEÇÃO DE 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA FINS 

DE AQUISIÇÃO DE POLTRONAS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL CONFORME EMENDA ESTADUAL Nº 2025EM000036 (FUNDO A FUNDO 

EVENTUAL CUSTEIO E INVESTIMENTO - SES Nº 2025TR003237), MUNIDO DOS 

DENOMINADOS ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA 

- EM ATENÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL 

E SEUS ANEXOS - no importe de R$ R$ 20.027,19 (vinte mil e vinte e sete reais e 

dezenove centavos).  

 

Segundo entendimento do Tribunal de Contas da União: 

 

“Pregão 

Modalidade realizada entre interessados do ramo de que trata o objeto da licitação que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital em que a disputa 
pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão publica. Pode ser presencial 
ou eletrônico. Pregão destina-se exclusivamente a contratação de bens e serviços comuns, 
independentemente do valor estimado da contratação. Nessa modalidade, os licitantes 
apresentam propostas de preço por escrito e por lances, que podem ser verbais ou na forma 
eletrônica. 
Foi instituído pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. No âmbito federal, o presencial e 
regulamentado pelo Decreto no 3.555, de 08 de agosto de 2000; o eletrônico, pelo Decreto nº 
5.450, de 31 de maio de 2005. 
Na Administração Federal o uso do pregão é obrigatório na contratação de bens e serviços 
comuns. A decisão pela inviabilidade de utilização do pregão deve ser justificada pelo 
dirigente ou autoridade competente, de forma motivada e circunstanciada. 

 

Nesse sentido, os seguintes Acórdãos do Tribunal de Contas da União: 
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“Utilize obrigatoriamente a modalidade pregão para aquisição e/ou contratação de bens e 
serviços comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, conforme 
regra ínsita no art. 1o, parágrafo único, da Lei no 10.520/2002, incluindo nessas 
características os bens e serviços de TI. 
Realize adequado planejamento das contratações, de forma a prever na minuta contratual um 
nível mínimo de serviço exigido (NMSE) a fim de resguardar-se quanto ao não cumprimento 
de padrões mínimos de qualidade, especificando os níveis pretendidos para o tempo de 
entrega do serviço, disponibilidade, performance e incidência de erros, entre outros, bem 
assim estabelecendo graus de prioridades e penalidades, a luz dos arts. 3o, § 1o, inciso I, e 6o, 
inciso IX, alinea “d”, da Lei no 8.666/1993 e do art. 8o, inciso I, do Decreto no 3.555/2000. 
 
Acórdão 265/2010 Plenário 
 
Utilize, sempre que possível, a modalidade de pregão para a aquisição de bens e serviços 
comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e de qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, podendo, 
todavia, adotar outra modalidade, mas, neste caso, desde que a escolha seja devidamente 
justificada. 

Acórdão 2900/2009 Plenário”  

 

Assim preconiza a Lei nº 14.133/2021:  

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à 
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de 
edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - pregão; 

II - concorrência; 

III - concurso; 

IV - leilão; 
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V - diálogo competitivo. 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se 
refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões 
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de 
engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI 
do caput do art. 6º desta Lei. 

 

Portanto, no que se refere ao objeto da contratação, este encontra-se 

amparado pelo ordenamento jurídico.  

 

Foi apresentado TERMO DE REFERÊNCIA – VIDE ART. 6º, XXIII DA LEI Nº 

14.133/2021 - pela autoridade competente, instrumento pelo qual restou definido o objeto do 

certame com suas respectivas especificações, justificativa munida de motivação e finalidade, 

forma de aquisição propriamente dita (especificidades quanto aos produtos e seus respectivos 

fornecimentos), e fiscalização; além das demais prerrogativas insertas no inciso citado, 

conforme suscitado no art. 40, §1º da NLLC. Haja vista tratar-se de nítida relação de 

consumo, há que se observar a garantia legal dos produtos, nos termos da Lei Federal nº 

8.078/90.  

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, 
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxia
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxia


 

 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem 
constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo 
anual e observar o seguinte: 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII 
do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações: 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
durabilidade e segurança; 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 
provisório e definitivo, quando for o caso; 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso. 

 

  [...] 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiii


 

 

 

 

Houve a juntada de ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – VIDE ART. 6º, XX, 

DA LEI Nº 14.133/2021 - para o certame em apreço, documento confeccionado por 

profissionais competentes, abarcando as nuances preponderantes acerca da 

necessidade das aquisições/serviços, almejados (as) – nos termos do art. 18, §2º da lei 

citada. 
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Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 

de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e 

dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 

caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
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VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos 
nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os 
demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas 
justificativas. 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços 
comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 
padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 
realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 
projetos. 
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Ressalto, no que concerne a garantia, fazer valer a prorrogativa inserta 

nos termos da Lei Federal nº 8.078/90.  

 

Compete às Secretarias requerentes e ao Departamento de Compras do 

Município, se atentarem e cumprirem o determinado no Decreto Municipal nº 

3.787/2023, que regulamenta os denominados bens de consumo nas categorias “comum” 

e “luxo”. 
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Ao analisar o certame licitatório, constatou-se a presença da pesquisa de 

preços realizada nos termos do art. 23 da NLLC e art. 11 e seguintes do Decreto Municipal nº 

3.786/2023 – proveniente do Quadro de Cotações nº 01816/2026, acompanhado da solicitação 

dos (materiais/produtos/serviços). Nesse sentido, as seguintes Jurisprudências do TCU:  

 

“A ampla pesquisa de mercado não pode ser considerada mais um 

documento formal que comporá o processo, trata-se de procedimento que visa orientar o 

gestor na redução e otimização das despesas públicas, buscando a transparência e a 

efetividade na gerência da coisa pública” (Acórdão nº 2.463/2008 – Plenário, rel. Min. 

Ubiratan Aguiar, Processo nº 001.419/2007-6). 

 

“[...] realize ampla pesquisa de preços no mercado e consulta a sistema de 

registro de preços, a fim de (a) estimar o custo do objeto a ser adquirido em planilhas de 

quantitativos e preços unitários, (b) definir os recursos orçamentários suficientes para a 

cobertura das despesas contratuais, e (c) servir de balizamento para a análise das propostas 

dos licitantes, em harmonia com os arts. 7º, § 2º, 15, 40, § 2º, 43, incisos IV e V, todos da 

Lei 8.666/1993 e a jurisprudência do TCU (Decisões nº 431/1993, 288/1996, 386/1997 – 

TCU Plenário, Acórdão nº 195/2003, 1.060/2003, 463/2004, 1.182/2004 Plenário, Acórdão 

nº 64/2004, 254/2004, 828/2004, 861/2004 Segunda Câmara) (item 18.4.1 e 19.4.1)” 
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(Acórdão nº 428/2010 – Segunda Câmara, rel. Min. Aroldo Cedraz, Processo nº 

009.667/2004-6). 

 

DECRETO Nº 3.786, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito 

do Poder Executivo Municipal, serão aplicados, no que couber, os parâmetros 

previstos no §1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observada ainda 

a (INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021) ou outra 

que venha a substituí-la. 

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que 

incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 

parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 

elevados. 

 

Ressalto para a observância quanto a efetivação da Instrução 

Normativa SEGES/ME Nº 065, de 07 de julho de 2021 - (procedimento administrativo 

básico para pesquisa de preços).   

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 
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Ademais, restou demonstrado no Edital e seus anexos, nos termos do 

art. 25 da NLLC: o objeto do certame, condições para a participação, da representação e 

credenciamento, impugnações, exigências de habilitação, critérios de envio e aceitação da 

proposta, julgamento da habilitação, recursos, adjudicação e homologação, reponsabilidades, 

prazos, da contratação, sanções, rescisão, dotação orçamentária, pagamento, outras 

disposições gerais, bem como designação de pregoeiro; além das cláusulas contratuais, 

contendo o objeto, preço e pagamento, o regime e a forma de execução (especificidades dos 

produtos a serem adquiridos e forma de entrega), prazo de vigência, dotação orçamentária, 

obrigações, responsabilidades, fiscalização, garantia, os respectivos prazos, responsabilidades, 

valor e forma de pagamento, do preço e sua revisão, prorrogação, alterações, da extinção, 

reajuste e reequilíbrio, bem como as sanções pelo inadimplemento, foro; além de outras 

cláusulas consideradas indispensáveis, conforme preconiza o artigo mencionado, 

alicerçado no Decreto Municipal nº 3.786/2023. LOGO, A ANÁLISE INTEGRAL VERSOU 

ACERCA DOS ARTS. 05 A 54 DA NLLC, ADENTRANDO AOS ARTS. 89 E SEGUINTES, QUANTO AO 
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INSTRUMENTO CONTRATUAL. Os modelos, conforme já informado, possuem aprovação 

prévia da AGU, em parceria com a Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, à 

luz do art. 19, IV da referida Lei, devidamente modificados para a realidade do entre 

público licitante, nos termos do art. 25, §1º da NLLC.   

 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133  

 

Nos moldes do - ACÓRDÃO Nº 1485/2019 – TCU – Plenário – a Assessoria Jurídica do 

Município realizou aferição das cláusulas constantes do Edital e da Minuta Contratual nos 

termos da NLLC – analisados previamente antes da publicação do Aviso de Licitação 

competente (fase preparatória – interna). A análise versou acerca das cláusulas e da 

abrangência das suas redações, não havendo indícios que possam ensejar em eventual 

nulidade dos instrumentos analisados. Se porventura houvesse detecção nesse sentido, a 

análise prévia obstaria o prosseguimento do processo, possibilitando a hipotética correção 

necessária, retirando o eventual vício que poderia vir a macular o certame licitatório em 

sua essência. 

Logo, a avaliação dos documentos apresentados por meio dos Processos Virtuais (1.Doc) 

ou Processos Físicos, são realizadas integralmente pela Assessoria Jurídica do Município, 

eventual ou hipotética suspeita quanto a não adoção da medida há que ser devidamente 

fundamente pela Corte de Contas, considerando a necessidade quanto a obrigatoriedade de 

motivação dos atos administrativos exarados. 

Se não bastasse, deverá vir a ser considerado o teor da Lei Federal nº 13.655/2018 – em 

sua essência. 

Assim, entendo pela observância e correta aplicabilidade do - ACÓRDÃO Nº 1485/2019 – 

TCU – Plenário – sendo que eventual entendimento contrário deverá vir a ser 

devidamente motivado e enfaticamente comprovado pela Corte de Contas.  
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Nos valendo novamente do Egrégio Tribunal de Conta da União, vide Acórdão 671/2008, 

prevalece o entendimento da não responsabilização solidária do Advogado da 

Administração Pública que emite Pareceres, salvo em caso de culpa grave, erro grave 

inescusável ou dolo.   

Solicito vênia para citar a Decisão do MS 24.073-3/DF – Supremo Tribunal Federal:  

Por derradeiro, em atenção a interpretação do então Ministro Carlos Velloso, relacionada a 

decisão citada acima: “O advogado, segundo a Constituição Federal, é indispensável à 

administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da 

profissão e nos limites da lei”. 

Súmula nº 06 da Comissão Nacional da Advocacia Pública – “(...) Os Advogados 

Públicos são invioláveis no exercício da função, não sendo passíveis de 

responsabilização por suas opiniões técnicas, ressalvada a hipótese de dolo ou fraude.” 

 

Acórdão – Mandado de Segurança 24.631-6 Distrito Federal  - Rel. Min. Joaquim 

Barbosa – Supremo Tribunal Federal:  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
E

LO
IS

A
 H

E
LE

N
A

 L
A

U
R

IN
D

O
 P

E
T

T
E

N
A

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ha
pa

da
od

os
ul

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
9D

1-
C

5B
6-

E
E

66
-B

B
96

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

9D
1-

C
5B

6-
E

E
66

-B
B

96
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NOS TERMOS DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS CONSULTIVAS DA AGU: 
 

 

 
(https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaop
adrao.pdf)  

 

Ressalto quanto a necessidade de fazer constar, nos termos do art. 25 da 

NLLC, os Fiscais e Gestor(es) do Respectivo Instrumento, vide Decreto Municipal nº 

3.791/2023.  

 

Em síntese, por força do art. 53 da Lei nº 14.133/2021, referente a 

documentação encaminhada, entendo, até o presente momento:  

 

1) Consta dos Autos Requisição de Compra/Serviço devidamente 

formulada e ratificada por servidor competente (Secretário(a) 

Municipal);  

2) Identificada a Justificativa ensejadora da respectiva contratação 

(aquisição), exposição de motivos, realizada pela(s) 

Secretaria(s) competente(s), informando o emprego dos 

referidos produtos/serviços;  
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https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf


 

 

3) Verificada a existência de autorização para abertura do 

procedimento pelo Chefe do Poder Executivo Municipal; 

4) Quanto ao valor estimado, conforme já mencionado, consta a 

existência de pesquisa de preço realizada, servindo de 

parâmetro para a contratação. Documento devidamente 

subscrito por servidor competente; 

5) Constatada a existência de reserva orçamentária suficiente para 

suprir a contratação almejada; 

6) Houve a juntada do documento dominado: Estudo Técnico 

Preliminar (ETP);  

7) Houve a juntada do documento denominado: Termo de 

Referência;  

8) Observância às prerrogativas das Leis Complementares nº 

123/06 e 147/14; 

9) O procedimento encontra-se formalmente em ordem, 

proveniente do Processo Administrativo Virtual nº 2.943/2026 

(1.Doc), o qual contém todos os atos inerentes ao 

procedimento. 

 

Atentem-se para fazer constar a garantia dos produtos nos termos da 

Lei Federal nº 8.078/90.  

 

Se porventura forem compreendidos como incompatíveis, dissonantes 

do que preconizado em Edital ou possuírem vícios, o fiscal deverá relatar o não aceite, 

possibilitando ao fornecedor que disponibilize/realize as adequações necessárias; sob 

pena de responsabilidade e aplicação de sanções legais.  
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Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem 
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da 
embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de 
sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 

        § 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor 
exigir, alternativamente e à sua escolha: 

        I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de 
uso; 

        II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos; 

        III - o abatimento proporcional do preço. 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em: 

        I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis; 

        II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis. 

        § 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto 
ou do término da execução dos serviços. 

        § 2° Obstam a decadência: 

        I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o fornecedor 
de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que deve ser transmitida de 
forma inequívoca; 

        II - (Vetado). 

        III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento. 

        § 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que 
ficar evidenciado o defeito. 

        Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por 
fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem 
do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria. 
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Enalteço a redação do art. 169 da NLLC, ressaltando ter havido obediência 

quanto ao teor do inciso II do artigo citado, tanto pela Controladoria Interna do Município 

quanto pela Assessoria Jurídica do Município no que concerne a fase preparatória/interna.  

 

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes 

de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de 

tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão 

às seguintes linhas de defesa: 

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de 

controle interno do próprio órgão ou entidade; 

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, II e III 
do caput deste artigo observarão o seguinte: 

I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão medidas para o seu 
saneamento e para a mitigação de riscos de sua nova ocorrência, preferencialmente com o 
aperfeiçoamento dos controles preventivos e com a capacitação dos agentes públicos 
responsáveis; 

  

Anexo ao processo encontra-se o Termo de Constatação – Declaração de 

Previsão Orçamentária, devidamente assinado pelas seguintes autoridades: Secretário 

Municipal de Finanças e Planejamento. 

 

Em análise, constata-se que o presente edital se atentou ao teor 

da Portaria nº 196, de 14 de março de 2023, substituída pela Portaria nº 079, de 16 

de janeiro de 2025, Portaria nº 080/2025 e Portaria 677/2025, além do Decreto 

Municipal nº 3.786/2023, designando Pregoeiro(a) e os Membros da Equipe de 

Apoio dentre os seus servidores.  

PORTARIA Nº 196, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
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PORTARIA Nº 079, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Assim, em atenção ao que preconiza a NLLC, verifica-se que o instrumento 

se encontra revestido das formalidades exigidas em lei, precedido da competente instauração 

do processo licitatório na modalidade correspondente. 

 

Advirto que vossas senhorias deverão observar fielmente o teor do Decreto 

Municipal nº 3.787/2023, quanto aos denominados bens de luxo na fase em que se encontra o 
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processo. Ademais, deverão definir quem serão os Fiscais e Gestores(as) do respectivo 

instrumento Contratual, vide Decreto nº 3.791/2023.   

 

PROSSEGUINDO, ENTENDO QUE O EDITAL DEVERÁ SER VERIFICADO 

OBJETIVANDO ABORDAR COM ABSOLUTA CERTEZA QUAL SERÁ O MODO DE DISPUTA A SER 

IMPLEMENTADO, VIDE ART. 56 DA NLLC. OBSERVEM AINDA, NO QUE COUBER, A REDAÇÃO 

DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.  

 

ATENTEM-SE AO DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 

2025, O QUAL ATUALIZA OS VALORES ESTABELECIDOS NA NLLC, NO QUE COUBER.  

 

 

POR FIM, TENHAM CIÊNCIA DE QUE, NOS TERMOS DO §1º DO ART. 55 DA LEI 

Nº 14.133/2021, EVENTUAIS ALTERAÇÕES NO EDITAL PODERÃO OCORRER POR MEIO DE 

ADENDO AO EDITAL, IMPLICANDO EM NOVA DIVULGAÇÃO NA MESMA FORMA DE SUA 

DIVULGAÇÃO ORIGINAL/INICIAL, ALÉM DO CUMPRIMENTO DOS MESMOS PRAZOS DOS ATOS E 

PROCEDIMENTOS ORIGINÁRIOS, SALVO QUANDO A ALTERAÇÃO NÃO COMPROMETER A 

FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS.  

 

 

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data 

de divulgação do edital de licitação, são de: 

§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
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CONCLUSÃO 

 

Portanto, após análise dos atos praticados até a presente data, no que 

concerne ao aspecto jurídico propriamente dito da fase preparatória, desde que seguidas as 

orientações do presente parecer, é que sua aceitação se mostrará plausível, para tanto, nos 

termos do §3º do art. 53, a autoridade máxima poderá opinar pelo prosseguimento 

(regularidade e legalidade) do Edital (anexos) e da Minuta do Contrato, do Pregão Eletrônico 

nº 045/2026 - Processo Administrativo Virtual nº 2.943/2026 (1.Doc.) – bem como dos seus 

respectivos anexos, diante do fiel atendimento ao disposto na NLLC, observadas as 

prerrogativas das Leis Complementares Federais nº 123/06 e 147/14, quando inerentes ao 

caso concreto; estando aptos a produzir os efeitos que deles advierem.  

 

Advirto ainda que a publicação do edital deverá respeitar o teor do art. 54 da 

Lei nº 14.133/2021, sob pena de vir a ser considerado sem efeito.  

 

Esclareço, por derradeiro, se tratar de minutas padronizadas, devidamente 

analisadas nos termos do art. 169 da Lei citada, alicerçada na redação do art. 19, IV e art. 25, 

§1º da NLLC, adaptadas à realidade do ente público contratante. Os modelos são provenientes 

do site: (https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133).  

 

 

Encaminhe-se a autoridade competente para ciência e consequente 

deliberação. 
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https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133


 

 

 

Chapadão do Sul – MS, 08 de junho de 2026. 

 

 

É O PARECER, S.M.J. 

 

Heloísa Helena Laurindo Pettenan 
Assessora Jurídica do Município  

Portaria n. 497/2025 
OABMS 16.899 
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